
PARECER	COSMAM

Ampliação	 dos	 serviços	 do	 Programa	 para	 atendimento	 de	 consultas	 e	 assistência	 aos	 casos
emergenciais

	
	
Relatório:
	
Vem	 a	 esta	 Comissão,	 para	 parecer,	 a	 Indicação	 073/2023,	 Processo	 nº	 941/23,	 de	 Autoria	 Eminente

Vereadora	Lourdes	Sprenger,	o	qual	Requer,	em	nome	das	clínicas	veterinárias	conveniadas	do	município,	a	ampliação
dos	serviços	do	Programa	de	atendimento	emergencial	em	consultas	e	assistência	aos	animais.

Sua	 justificativa	estrutural,	sustenta-se	primordialmente	na	necessidade	do	atendimento	a	pessoas,	com
seus	animais	de	estimação,		com	alto	grau	de	vulnerabilidade	social.

Outrossim	a	distância	da	USAV,	Unidade	de	Saúde	Animal	Vitória,	da	grande	maioria	dos	bairros	de	Porto
Alegre	muitas	vezes	é	um	impeditivo	para	que	a	classe	social	supracitada	busque	os	atendimentos	a	seus	animais.

Finaliza	a	justificativa	trazendo	à	baila	a	indisponibilidade	de	atendimentos	e	consultas	da	USAV	nos	fins
de	semana.

Eis	o	breve	relatório.

	

Fundamentação:

Conforme	o	Art.	41,	 incisos	de	 I	a	VIII,	do	Regimento	 Interno	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre,	a
matéria	em	apreço	está	 inserida	no	âmbito	da	Comissão	de	Saúde	e	Meio	Ambiente,	uma	vez	que	versa,	no	caso	em
tela,	principalmente,	sobre	o	bem-estar	da	população,	vigilância	sanitária	epidemiológica,	proteção	ambiental,	proteção
de	vida	humana,	planejamento	e	projetos	urbanos.

Conclusão:

Logo,	 tendo	 em	 vista	 a	 competência	 dessa	 Comissão	 para	 examinar	 a	 matéria	 e	 emitir	 parecer,
considerando	a	relevância	do	tema	e	o	caráter	meritório	da	proposição,	manifestamo-nos	favoráveis	à	APROVAÇÃO	da
indicação	da	excelsa	vereadora	Lourdes	Sprenger.

	

Sala	das	Comissões,	06/09/2023.

	

Vereador	José	Freitas

Republicanos

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador,	em	06/09/2023,	às	09:22,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0617752	e	o	código	CRC	766F26F4.

Referência:	Processo	nº	035.00085/2023-04 SEI	nº	0617752
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	078/23	–	Cosmam	–	contido	no	doc	0617752	–	(SEI	nº
035.00085/2023-04	–	Proc.	nº	0941/23	–	IND	073/23),	de	autoria	do	vereador	José	Freitas,	foi
APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	14	de
setembro	de	2023,	tendo	obtido	05	votos	FAVORÁVEIS	e	00	votos	CONTRÁRIOS,	conforme
Relatório	de	Votação	abaixo:

➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	aprovação	da	Indicação

•	Vereador	José	Freitas	(presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Cláudia	Araújo	(vice-presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Aldacir	Oliboni	–	(não	votou)
•	Vereador	Lourdes	Sprenger	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Mônica	Leal	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Psicóloga	Tanise	Sabino	–	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Oli	Carlos	Ferreira	Barbosa,	Assistente	Legislativo,	em	14/09/2023,
às	15:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0621986	e	o	código	CRC	1BB0604C.

Referência:	Processo	nº	035.00085/2023-04 SEI	nº	0621986
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